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Assembleia Legislativa de Alagoas
19ª Legislatura

Mesa Diretora
Marcelo Victor (MDB) - Presidente 

Galba Novaes (MDB) - 1º Vice-Presidente
Yvan Beltrao (MDB) - 2º Vice-Presidente 
Ângela Garrote (PP) - 3º Vice-Presidente 

Francisco Tenório (PP) - 1º Secretário
Paulo Dantas (MDB) - 2º Secretário

Marcos Barbosa (AVANTE) - 3º Secretário 
Bruno Toledo (MDB) - 4º Secretário

Flávia Cavalcante (MDB) - 1º Suplente 
Dudu Ronalsa (MDB) - 2º Suplente

Antônio Albuquerque (REPUBLICANOS)
Breno Albuquerque (MDB)

Cabo Bebeto (PL)
Cibele Moura (MDB)

Davi Davino Filho (PP)
Davi Maia (UNIÃO BRASIL)

Fátima Canuto (MDB)
Gilvan Barros Filho (MDB)

Inácio Loiola (MDB)
Jairzinho Lira (PSD)

Jó Pereira (PSDB)
Leo Loureiro (MDB)

Olavo Calheiros (MDB)
Ricardo Nezinho (MDB)
Ronaldo Medeiros (PT)

Silvio Camelo (PV)
Tarcizo Freire (PP)
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ESTADO DE ALAGOAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL 

Julgamento de recursos Administrativos

Processo nº 0096/2022

Por todo o exposto, declaramos a inexistência de vício de qualquer natureza 
nos atos decisórios adotados nas fases de classificação e habilitação do 
procedimento licitatório Concorrência nº 01/2022, pelo que julgamos 
IMPROCEDENTE o recurso apresentado pela sociedade empresária DUCK 
COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA,  mantendo-se assim as decisões que 
classificaram as empresas NOVAGÊNCIA Propaganda LTDA e TAL 
Propaganda e Comunicação LTDA, bem como a PROCEDÊNCIA do recurso 
quanto ao erro na soma da pontuação, conforme análise da Subcomissão 
Técnica.

Por fim, encaminhamos os recursos e as contrarrazões, bem como o presente 
julgamento, à consideração superior da Autoridade Competente para a decisão 
final.

Rita Farias de Omena
Presidente da CPL

ESTADO DE ALAGOAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL 

Julgamento de recursos Administrativos

Processo nº 0096/2022

Face ao constante nos autos do processo nº 0096/2022, referente ao 
procedimento licitatório Concorrência nº 01/2022, CONHEÇO dos recursos e 
contrarrazões interpostos pelas empresas DUCK COMUNICAÇÃO 
INTEGRADA LTDA, NOVAGÊNCIA PROPAGANDA LTDA e TAL 
PROPAGANDA E COMUNICAÇÃO LTDA, segue decisão:

Por todo o exposto, declaro a inexistência de vício de qualquer natureza nos 

atos decisórios adotados nas fases de classificação e habilitação do 
procedimento licitatório Concorrência nº 01/2022, pelo que julgamos 
IMPROCEDENTE o recurso apresentado pela sociedade empresária DUCK 
COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA,  mantendo-se assim as decisões que 
classificaram as empresas NOVAGÊNCIA Propaganda LTDA e TAL 
Propaganda e Comunicação LTDA, bem como a PROCEDÊNCIA do recurso 
quanto ao erro na soma da pontuação, conforme análise da Subcomissão 
Técnica e mantendo a decisão da Comissão Permanente de Licitação em seu 
julgamento.

Emília Harumi Andrade Kishishita
Diretora de Licitações e Contratos

ESTADO DE ALAGOAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL

Comissão Permanente de Licitação

RETOMADA DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 01/2022

Processo nº: 0096/2022
Modalidade: Concorrência nº 01/2022
Objeto: Contratação de Agência de Publicidade e Propaganda.

A Comissão Permanente de Licitação da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, informa que retomará a licitação Concorrência nº 01/2022, referente 
a contratação de agência de publicidade, no dia 05 de maio de 2022, às 14:00 
(catorze) horas, para realização de Sessão Pública, onde será aberto o 
invólucro nº 04, no endereço Praça Dom Pedro II, s/n, Centro, Maceió/AL 
(Sala da Diretoria de Licitações).

Maceió (AL), 03 de maio de 2022.

Rita Farias de Omena
Presidente da CPL
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